
CAMARA MUNICIPAL DE ICO.CE,.
Legislativo Forte e Democrútico

TERMO DE REFERENCIA

I. DO OBJETO:
1.1. CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
ADMINISTRATIVA NO ACOMPAN}IAMENTO DA FASE DE PLANEJAMENTO INERENTE AOS
PROCESSOS DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA E NA ELABORAÇÀO DO PLANO DE
CONTRATAÇÔES ANUAI JUNTO A CAMARA MUNICIPAL DE ICO, NAS CONDIÇÕES A
SEGUIR.
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CONTRATAÇAO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA ADMINISTRATIVA NO
ACOMPANI{AMENTO DA FASE DE PLANEJAMENTO
INERENTE AOS PROCESSOS DE CONTRATAÇÃO PÚBLICA E
NA ELABORAÇÃO »O PIANO DE CONTRATAÇÔES ANUAT
JUNTO A CAMARA ML,I{ICIPAL DE ICO

MES 10

- Os serviços serão prestados com assistência na sede da Câmara Municipal com permanência de tecnicos
da contratada em cronogÍama a ser definido com Presidência da Câmara Municipal;

- Atendimento a consultas da Câmara Municipal, podendo sê-las na sede desta, por telefone, e-mails, ou
pessoalmente no escritório sede da empresa contratada;

CNPJ: 06.737.977 10001-72
Av. Ilídio Sampaio, 2071 - CENTRO, ICO - CE, 63430-000

Email:camaraicoízi)camaraico.cc. gov.br - camaramunicipalico@hotmail.com
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2. DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS:

/ Assessoria e consultoria Administrativa na fase de planejamento (fase preparatória), incluindo;

- Assessoria e orientações técnicas aos agentes públicos envolvidos no planejamento das despesas

púbticas, em se tratando de obras, serviços e compras públicas, conforme as peculiaridades de cada

despesa, como especificações de materiais e equipamentos, quantitativos e especificações de serviços;

- Orientaçâo nos procedimentos para correta elaboração do DFD Documento de Formalização da

Demanda, especificação dos maleriais, equipamentos e serviços, quantitativos. formas de pesquisa e fontes
de informações que subsidiem a elaboração das especificações em todas as nuances e detalhes;

- Orientação nos procedimentos para planejamento inicial das obras e serviços de engenharia, análise de
projetos básicos, orçamentos elaborados pelo Setor de Engenharia, sob o prisma administrativo;

- Consultoria na elaboração e sugestào de minutas de atos administrativos voltados ao planejamento da
despesa pública como termos de despachos/requisições, Estudos Técnicos Preliminares, Termos de
Referências e ProJetos Básicos, aos diversos setores envolvidos na fase intema do processo de
planejamento da despesa pública (fase preparatória).

- Assessoria e consuhoria envolvendo orientação técnica nos procedimentos necessários para â correta
formulação e obtenção de valores estimadosjunto ao Setor de Compras da Câmara Municipal;

- Assessoria e consultoria envolvendo orientâção técnica nos procedimentos necessários para a correta
elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares, dos Projetos Básicos e Termos de Referência.

- Orientação técnica na proposição de novas rotinas, prazos e minutas de atos administrativos, levando-se
em consideração onde se origina a despesa, tramitação entre os órgàos responsáveis por cada etapa âté o
arquivamento do processo.

- Emissão de Relatórios circunstanciados com as possíveis inconsistências nas diversas fases do
Planejamento das Despesas e apontamento de soluções para regularização.

- Reuniões com os setores envolvidos nas fases da despesa pública, para deliberação sobre os relatórios,
discussões e proposiçôes de soluções buscando a regularidade no cr,rmprimento aos ditames da Iegislação

vigente;
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y' Assessoria e consultoria administrativa na Elaboração do Plano de Contratâções Anual pievisto
no AÍ. 12, inciso VII üLei 14.133/2021, incluindo;

- Assistência na elaboração e revisão de norma para regulamentação do Plano Anual de Contratações no
âmbito da Câmara Municipal de Icó;

- Utilização de uma fenamenta eletrônica que busca subsidiar os setores da Câmara Municipalna
elaboração de seu Planos Anual de Contratações, garantindo a padronização do planejamento da
contratação por intermédio de módulos de preenchimento simplificado que estrutumm as informações da
fase de planejamento;

- Elaboração dos Documentos de Formalização de Demanda, acompaúado das informaçôes alusivas
justificativa da necessidade da contratação; descrição sucinta do objeto; tipo de item, de acordo com o
Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços, unidade de fornecimento e quantidade a ser
contratada; estimativa preliminar do valor total da contratação com a indicação do valor correspondente ao
exercício financeiro do Plano; previsâo de data desejada para a contratação; grau de prioridade da compra
ou contratação.

- Fluxo de elaboração do Plano Alual de Contratações, conferindo maior agilidade ao processo, por meio
da disponibilização do cronograma de elaboração;

- Consolidação de demandas, possibilitando a agregação, sempre possivel, dos DFD's com objetos de
mesma natureza visando à racionalização de esforços de contrataçâo e à economia de escala; adequaçào e
consolidação do Plano de Contratações Anual; construção do calendário de contrataçâo, por grau de
prioridade da demanda, considerando a data desejada e a disponibilidade da lorça de trabalho na instruçào
dos autos de contratação; deÍiniçâo da data estimada para início do processo de contrataÇão considerando o
tempo necessário para o procedimento, a data desejada para a contratação e a disponibilidade da força de
trabalho na instrução dos autos de contratação.

- Controle de aprovação pela autoridade competente do Plano Arual de ContÍatação;

- Controle de execução e alterações do Plano Anual de Contrataçôes.

- Orientação para criação de ciclos de compras públicas que beneficiem e induzam o crescimento
econômico da municipalidade, fazendo circular localmente a renda ao mesmo tempo em que é possivel
contribuir para o surgimento de vocaçôes econômicas locais, uma vez que destacamos que há Leis Federais
(123/06 e 141114) que tratam da simplificação do tratamento jurídico para microempresas e empresas de
pequeno porte, característica de parcela considerável da estrutura econômica do Município, e que apresenta
dispositivos diferenciados que contribuem para a participação dessas empresas nos processos de
contratações govemamentais.

- Integração com o PNCP - Portal Nacional de Contratações Públicas ---+ Geração das informaçôes dos
Planos de Contratações Anuais, nos termos do inciso I do § 2" do art. 174 da Lei Federal n" 14.133 de l' de
abril de 2021.

3. DA JUSTIFICATTVA
3.1. A Lei n" ),4.13}2021 a Nova Lei de Licitações está vigente e com seu prazo paÍa utilização
obrigatóriavigente, o que requer dos órgâos públicos que efetivem suas regulamentações intemas pâra uso a
contento da referida norma e todas as suas inovaçôes e proposições, pnncipalmente no tocante a fase de
planejamento, sobretudo quanto ao Plano de ContrataçõesAnual;
3.2 As mudanças nas exigências legais vigentes e instituídas pela nova legislaçào, ensejam práticas a cada
dia mais específicas e aprimoradas, principalmente aquelas mais enfatizadas e cobradas por órgãos de
hscalização e controle extemo, que demandam qualificação técnica em constante aperÍ'eiçoamento para
acompanhar a evolução das responsabilidades que permeiam o setor público, mormente na área de
planejamento das contratações públicas.
3.3. Assim, entendendo que a Câmara Municipal de Icó, carece nesse momento dos citados serviços para
Regulamentação e elaboração do Plano de ContrataçõesAnual, o que vai sobremaneira auxiliar as equipes
técnicas de sua competência, proporcionando devido apoio técnico para executar com êxito as atividades
objeto deste termo, recorre-se a terceirização destes serviços, por meio de procedimento onde se busque
uma proposta que melhor atenda às necessidades da Câmara Municipal de Icó.
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4. OBJETIVOS:
4.1. Fazer com que os agentes envolvidos nos processos referentes as despesas públicas atuem de forma
coerente com a legislação atual, a Let n" 14.13312021.
4.2. Orientar os agentes públicos envolvidos nas làses das despesas, inclusive os Ordenadores de despesas,
integrantes das unidades técnicas, Setor de Compras, membros da comissão de contratação, Agente de
Contratação e equipe de apoio, nos atos de suas competências relativos a Nova Lei de Licitações e toda
temática envolvida, tomando-os capazes de decidir e responsabilizar-se pelos atos administrativos,
preservando-se os princípios da legalidade, transparência, publicidade e eficiência.

5. DAS COIYDIÇÕTS ON EXECUÇÃO DOS SERYIÇOS:
5.1 Disponibilizar os serviços de consultoria, assessoria e acompanhamento, nas instalações da contratante
e da contratada.
5.2 Disponibilizar na prestação dos sewiços de "consultoria e assessoria", somente profissionais
devidamente habilitados, com visitas in loco dos técnicos responsáveis, avocando para si todas as despesas

decorrentes tais como (custo com mão de obra, transporte, alimentagão e hospedagem), isentando a Câmara
Municipal de Icó de qualquer despesa adicional.

6. PRAZO DE EXECUÇÃO
6.1. O prazo de execuçào do(s) serviço(s) deste objeto se dará a partir da data da âssinatura do contrato pelo
período de 10 (dez) meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei ne 14. 133/202 I .

7. DO LOCAL DE EXECUÇÂO DOS SERVIÇOS:
7.1 . A prestação dos serviços descritos neste Termo de Referência se dará diretamente pela Contratada em
suas dependências e nas dependências da Contratante ou em outro local, de acordo com a necessidade,
interesse e conveniência da Contratante, com vistas a asseguÍar as condições imprescindíveis e especificas
da execução dos serviços.

8. DA SEGTIRANÇA E DO SIGILO
8.1. A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutenção e integddade dos dados,
programas e procedimentos fisicos de armazenamento e transporle das informações existentes ou geradas

durante a execução dos serviços, em conformidade com a legislação vigente.
8.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza
a que venham tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e criminalmente por sua indevida
diwlgação e/ou incorreta ou descuidada utilização.

8.3. São anexos deste Termo de Referência:
a) ANEXO I:MAPA DE RISCO: ,

b) ANEXO II: Documentação da Empresa a ser contratada acompanhado da declaração que o fomecedor
escolhido para a contratação de pequeno valor é Microempresa/Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP);
c) ANEXO III: Minuta do Contrato;

Icó(CE) em 25 de Fevereiro de 2025

CNPJ: 06.737.977 I 0001 -7 2
Av. llídio Sampaio, 2071 - CENTRO, ICO - CE, 63430-000

Email:camaraicoíràcamaraiso.ce. qov.br - camaramunicipalico@hotmail.com
Contato: (88)3561 4031
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MAPÂ DE RISCOS
FASE DE PLANEJAMENTo DA coNTuraçÃo

CNPJ: 06.737.977 10001-72
Av. Ilídio Sampaio,207l - CENTRO, ICO - CE, 63430-000
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DANO: Contrataçãoeexecuçãodefi cientedoobj€to

PROBABILIDADEDEOCORRÊNCIA: Módiâ IM PACTO: Alto

AÇÃOPREVENTIVA:
Verilicarseoobjetolbiespecificadoadcquadamente.contemplandounidadedcmedida,locaisdcc

xecuçào,quantidadccprazodcinicio.

AÇÃODECONTIGENCIAI Havendoerro,devolverpâracomplr:mentaçãodasinformações.

RESPONSAVEL SETORDEMANDANTI

ETAPÁ:

D_4.NO:

cRrÀÇ ODAEQUIPEDEPLANEJANIE\1'ODECONTRATAÇ o

AusênciâdeâtodesignatóriodâequipedePlsnejsmentodeContrâtàção

PROBABILIDADEDEOCORRÊ\CIA: Baira IUP{(TO: Media

AÇÃOPREVENTIVA:
Adotarlistadevcrilicaçâodosproccdimentosasererntomadosparaopianejamcntodecontratação

AÇÃODECON'IICENCIA: Providenciâroâtodedesi gnaçàofirnralda eiluipedeplânejamento

RESPONSAVEL AUTORIDADE COMPE'TEN'I't.:

ETÂPA: CRIÂ ODAEQUIPEDEPLANEJAM ENTODECONTRATAÇÁO

DANO: Realizar estudo falho, incompleto ou impreciso. pulcndo ocasionar prejuízos na contratação

PROBABILIDADEDEOCORRÊNCIA: Baira IMPAC',TO: Media

AÇÃOPREVENTIVA I:
Escolher equipe com conhecimenlos suficientes para os estudos em tempo hábil para qut
não hajâ prejuizos durantc a fasc dc planejamento.

AÇ,4.ODECONTIGENCIAI : Substituir membros da equipe planejamento que não estejam apresentando bom rcndimenkr

RESPo\SÂ\'[-L I AUTORIDADE COMPETENTE

AÇÂOPREVENTIVA 2:
Capacitar os servidores escolhidos para realizar as etapas de planejamento da contratação

AÇÃODT]CONTICENCIA2: Designar membros com mais cxpcriência cm contratações.

RESPONSAVEL2 Setor Requisitante / Setor de Licitações

ETAPÀ:

DANO:

El,ABORAÇÃODEESTUDOS PREI,I M INARES

Contrstação diretÊfracâssâdâ,d€seÍâoucontíatsçãoeexecuçÃodefi ciente.

PROBABI LI DADEDEOCORRENCIA: A lra I]UPACTO: Alto

FORIIT ALIZAÇÃODADElllANDA

Rl§CO!

RISCO:

Rlsco: Sslecto§ll qqnilpriliida?iiúdàrrum realiz8Í o planej&merto da contrstnçôio

Rr§co:



AÇÃOPREVENTIl'A:
Elaborarlistadeverificaçãoquecontsmple,noquecouber,osrequisitos previstos na L'ei

14.133/21 no âmbito do municipio.

AÇÁODECONTICE\CIA: Corri girasdeliciênciasdetectadasnosestudospreliminares

RESPO\SA\/EL EQUIPEDEPLANEJAMENTO

A I
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Icó(CE) 25 de Fevereiro de 2025

AI,AN ROBSON RICARDO ALVES
PRI]SIDENTE PA gÀvGIL{

CNPJ: 06.737.977 10001 -72
Av. Ilídio Sampaio,207t - CENTRO, ICÓ - CE, 63430-000

Email:camaraico(rdcarnaraico.ce. gov.br - cama.ramunicipalico@hotmail.com
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ETAPA,

DANO:

t_ABOR^Ç ODO'Í'ER}'IO DEREFER NCIA

Cortrrtação direta,desertaoucontrataçâoeexecuçãodefi ciente

PROBABILIDADEDEOCORRÊ\CIÀ: Alta Alto

AÇÃOPREVENTIVA:
Propor lista de verificação que identifique, no que coub€r, os requisitosprevistosna Lei
14.133/21 no âmbito do município.

AÇÃODECONTICENCIA: Rcvisâodotcrmoderelêrênciaeincluirasinstruçôesauscntes-

RESPONSAVEL EQUIPEDEPLANE]AMENTO

ETAPA:

DANO:

PROVAÇÀODO TERM OD ERE FER ÊNC I A

AusênciâdaaprovaçâodoTermodeReferenciâ

PROBABILIDADEDEOCORRENCIA: Baixa IMPACTOT

AÇÃOPREVENTIVA:
AdoçâodelistadeverificaçâocomitemdeaprovaçãodoTRpelaautoridadecompctcnte

AÇÃODECONTTCnI{CrA:

RESPO]\SAVEL ORDENADORDEDESPESA.

ETAPA: Seleç§o do Fornecedor

DA-NOl l{ão contrâtação do serviço

PROBABILIDADEDEOCORRI-NCIÀ: Mcdia IUPACTO: \lcdia

AÇÁOPREVE\TIvA:
Exigência de documentos atualizados sob pena de nào contratação do serviço

AÇÀODECONTIGENCIA:
Não contmtação do serviço com a respectiva ernpresa

RESPONSAVEI, Sctor dc Licitaçôcs

R.t§co:

IMP,A.CTO:

RI§CO:

Alto

EncamjnharàautoridadecompetenteoprccessoparaaprovaçãodoTermode Relàrência.

8l§co:



^,CAMARA MUNICIPAL DE ICO.CE
Lcgislativo h-orte e Democrútico e"

DOCUMENTAÇÃO On Ua,nrr.lr,rçÃO

Para fins de HABILITAÇÃO, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serào exigidos
conforme sua natureza jurídica:

I.RELATIVA A HABILITAÇAO JURIDICA

I. REGISTRO COMERCIAI, no caso de empresa pessoa fisica, no registro público de empresa mercantil
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da
Jtrnta Comercial onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
II. ATO CONSTITUTTVO, ESTATTITO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITTVOS
E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de
empresa meÍcantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agencia, apresent o registro da Junta onde opera com averbação no registro da
Junta onde tem sede a matriz.
III. INSCRIÇÃO Do ATo CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - excero cooperarivas no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas

Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
IV. DECRETO DE AUTOzuZAÇÀO. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇAO PAIL{ FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgao competente, quando a atividade assim o exigir.

2. QUALIFICAÇAO TECNICA
I. Comprovação de experiência na execução de objeto de mesmo caráter e de igual complexidade ou
superior, por meio de um ou mais "Atestados" e/ou "Certidões" fomecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de

direito público ou privado em nome da empresa ou do seu sócio/titular.

3. RELATryA A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
I - A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

II - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relalivo ao domicílio ou
sede do licitante, peÍinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratuall
III - A regularidade perante a Fazenda federal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na

forma da lei;
IV - A regularidade perante a Fazenü Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na

forma da lei;
V - A regularidade perante a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na

forma da lei;
VI - A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos

sociais instituídos por lei;
VII - A regularidade perante a Justiça do Trabalho;
VIII - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7" da Constituição Federal.

4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
I. ceÍidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. (inciso II do art.

69 da Lei n' 14.133, de 2021);
II. CERTIDÂO NEGATIVA DE FALÉNCIA, RECUPERAÇÀO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
expedida pelo distribuidor da sededo licitante (inciso II do art. ó9 da Lei n' 14.133, de 2021 );
III. Balanço patrimonial dos 2 últimos exercícios sociais e demonstração de rcsultado de exercício (DRE).

CNPJ: 06.737.977 10001-72
Av. Ilídio Sampaio,2071 - CENTRO, ICO - CE, 63430-000
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MINUTA - TERMO DE CONTRATO

TERMo DE coNTRATo euE ENTRE sI FAZEM cÂnrana oBIcó,com , NAS
coNorÇÕes asArXo PACTUADAS:

.1, CÂlflxalrUNICIPAL nf fcó, pessoa jurídica de direito público interno, através da com sede na
Bairro - ICO /CE, inscrita no CNPJ/MF sob o no , neste ato

representado pelo (a) Secretário (a) de Sr (a). _, inscrito (a) sob o CPF de n'
doravante denominado de CONTR{TANTE, e a empresa com endereço na

Bairro , CEP , inscrito no CNPJ de n'
representado legalmente nesse ato pela Sr (a) , inscrita no CPF sob o no , doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por (nome e função no contratado),
conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta
no Processo no e em observância às disposições da Lei n" 14.133, de 2021, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n

cláusulas e condições a seguir enunciadas.
. mediante as

CLÁUSUI.A PRIMEIRA - DA FTJNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1. Fundamenta-se este contrato na Dispensa de Lrcitaçào n'
14.133121, c/c Portaria no54,27d,e dezembro de 2023, e alterações.

art.75, inc. II, da Lei n"

ITEM DESCRIÇÃO uNtI) OTD VALOR UNIT. VALORTOTAL
I MES 10 RS RS

2.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcriçào
2.3.1 . O Termo de Referência que embasou a contrataçâo;
2-3.2. A Aulonzação de Contrâtação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;
2.3.3. A Proposta do Contratado:
2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUST]LA TERCEIRA - \'IGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
3.1 . O prazo de vigência da contrâtação é de até _ L) _, contados da data de assinatura,
prorrogável na forma dos aÍigos 106 e 107 da Lei n' 14.13312021.

3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços pernanecem vantajosa para a administração, permitida a negociação com o

contratado.

CLÁUSULÀ QUARTÀ - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS @rt.92, TY,
VIIeXVIII)
4.1 . O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão,
entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSI]LA QT]INTA - SI]BCONTRATAÇÃO
5.1. Não será admrtida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUS{JLA SEXTA - PÀGAMENTO
6.1. O pagamento será realizado após a regular liquidação da despesa, conforme a atestação por parte do
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fiscal, dentre outros documentos a serem incluídos a título de comprovação, nos termos das Leis n"
4.320n964.
6.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.
6.3. O pagamento será efetuado até o decimo quinto dia do mês subsequente, contados do recebimento da
Nota Fiscal.
6.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.
6.5. A emissão da Nota FiscaVFatura será precedida do recebimento definitivo do obl eto da contratação,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
6.5.1. Quando houver glosa parcial do objeto, à contratante deverá comunicar o contratado para que emita a

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
6.5.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressâ os elementos necessiirios e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissâo;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
t) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis
6.5.3. Havendo erro na apresentação da Nota FiscaUFatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçào, nào

acarretando qualquer ônus para a contratante;
6.5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei n' 1.4.13312021

6.5.5. Previamente à emissâo de nota de empeúo e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verihcar a manutenção das condições de habilitação
exigidas; b) identificar possível razâo que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como
a proibição de contrutar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.
6.5.ó. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.
6.5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
6.5.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
6.5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos sítios eletrônicos
oficiais.
6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributár'ia prevista na legislação aplicável.
6.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
6.8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123, de
2006, não sofierá a retenção tributaria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
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oficial, de que fazjus ao tratamento tributário favorecido preüsto na referida Lei Complementar

CLÁUSULÂ §ÉTIMA - REÀ,U§TE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento.
7-2. Após o interregno de um ano, o Contratado poderá solicitar reajuste do valor inicial, através de oficio,
mediante aplicação do índice IGP-M/FGV, exclusivamente para as obngações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. Nas aferições Íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será (âo), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será (ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier (em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusr.JLA orrAvA - oBRrcaÇôrs Do coNrnq,raNrn
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de
Referência e seus anexos;
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
8.4. Acompaúar e hscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a aquisição, no prazo, forma e condiçôes
estabelecidos no presente Contrato.
8.6. Aplicar ao Contrâtado sanções motivadas pela inexecuçáo total ou parciâl do Contrato.
8.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis quando
do descumprimento de obrigaçôes pelo Contratado.
8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de neúum interesse para a boa execuçào do ajuste.
8.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo para decidir, admitida a
prorrogação motivada por igual período.
8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
8.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contÍato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cl,Áusul,Â NoNA - oBRrcaÇÕrs oo coxrnauoo
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do obj eto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
9.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações.
9.3. Facilitar a ação da FISCALIZAÇAO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.
9.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
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ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.5. Providenciar a imediata correção das defrciências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante.
9.6. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encaÍgos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO.
9.7. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante.
9.8. Arcar com eventuais prejuizos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE ExECUÇÃo
10. I . Não haverá exigência de garantia contratual da execuçào

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INIRÂÇÕES E SANÇÕES ADMAISTRATTVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause gÍave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
l) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentaçâo falsa exigida para o cename ou prestar declaração falsa durante
a dispensa eletrônica ou execuçâo do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contralo;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a fruslrar os objetivos do certame;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846, de l'de agosto de 2013.

I 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

a) Àdvertêncis, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2', da Lei l4.l33l2l);
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas âs condutas descritas nas alíneas b, c,

d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4', da Lei 14.133121);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contrâtâr. quando praticadas as condutas descritas
nas alineas h, i, j, k e I do subitem âcima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, fe g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. I 56, §5', da Lei l4.l33l2l)
d) Multa:
(1) moratória de l,}Vo (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de l0 (dez) dias;
(2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o míiximo de l0%o (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
(3) 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do aÍ. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
(4) compensatória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato. no caso de inexecuçào
total do objeto;
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.ti,11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9)
I 1.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7).
I 1.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)
ll.ó. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8').
I L7. Previamente ao encamiúamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta)dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
I 1.8. aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
I I .9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 1 56, § l "):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme norÍnas e

orientações dos órgãos de controle.
11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivos na Lei n'
12.846, de 2013, serão apurados e julgados coruuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (aÍ. 159)

I I .1 1 . A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utiliza da com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia (art. 160)
I1.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, idormar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lr:ridôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (tut. 161)

ll.l3. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçâo de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Leí n" 14.133121.

CLÁUST,LA DÉCIMA SEGUNDA. DA EXTINÇÃO COIVTN.ITUU,
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as pârtes contraentes.

CLÁUSULÀ DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com o vencedor, serão consignadas na seguinte
dotação orçamentárian" _ e Elemento de Despesa no _.
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CLÁUSUI,A DÉCIMA QUARTÀ - Do§ CASOS OMIsSos
14. I . Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSI]LÀ DÉCIMA QI,]INTA - ALTERÁÇÔES
I5.L Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Art'. 124 e seguintes da Lei n' 14.133,

de 2021.
15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DúCIMA SEXTA - PUBLICÀÇÃO
16.1. lncumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos terrnos e condições
previstas na Lei n' 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMÂ SÉTIMA - FoRo
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de ICó , Estado do Ceará para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que nâo possam ser compostos pela conciliagão, conforme aÍ- 92, §1'
da Lei n' 14.133121.

Icó/CE, _de 2025.

CONTR^'IANTE CONTR{TADO(A)
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